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Resumo: O uso de novas tecnologias e o potencial da digitalização, com o recurso à inteligência artificial
(IA), tem demonstrado um grande impacto no direito e na administração da justiça. O recurso à IA e a inte-
gração no campo do direito e dos tribunais de lógicas algorítmicas, instrumentais e funcionais, diferentes
das racionalidades jurídicas, veio estabelecer uma nova gramática jurídica que modifica o ethos e a atitude
dos atores judiciais. É nesta perspetiva de mutação — continuidades, ruturas, oportunidades e riscos —
que se analisa o impacto da IA em dois campos: o ontológico-ético-jurídico e o da democracia, Estado de
Direito e direitos fundamentais. No primeiro, observa-se como a racionalidade algorítmica da IA desafia a
lógica simbólica do direito e da justiça e os seus princípios éticos. No segundo, destaca-se o seu efeito sobre
os princípios e pilares democráticos assente na ótica dos direitos fundamentais, nas suas dimensões de “di-
reitos, liberdades e garantias” e “dos direitos sociais e económicos”, isto é, numa lógica de análise que ques-
tiona como a IA interfere no funcionamento do Estado de Direito e da soberania política como, também,
mantém ou intensifica, nas sociedades, as desigualdades socioeconómicas. Daqui resulta um contributo
para a construção de uma Sociologia Política do Direito, Justiça e IA que permita compreender a emergên-
cia destes novos campos de tensão, onde se combinam novas racionalidades e temporalidades, contribuin-
do para o fortalecimento dos princípios de um Estado de Direito Democrático.

Palavras-chave: inteligência artificial, Estado de Direito democrático, Sociologia Política do Direito,
Justiça e IA.

Abstract: The use of new technologies and the potential of digitalization, with the application of artifi-
cial intelligence (AI), has shown a great impact on law and the administration of justice. The use of AI
and the integration of algorithmic, instrumental, and functional logics — distinct from legal rationalities
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— into in the field law and in courts has established a new legal grammar that modifies the ethos and
attitude of judicial actors. It is from this perspective of transformation — continuities, ruptures, op-
portunities, and risks — that this article analyses the impact of AI in two domains: the ontologi-
cal-ethical-legal domain; and the domain of democracy, the rule of law and fundamental rights. In
the first, it is observed how the algorithmic rationality of AI challenges the symbolic logic of law and
justice as well as its ethical principles. In the second domain, its effects on the democratic principles
and pillars is emphasized, focusing on fundamental rights, in their dimensions of “rights, freedoms
and guarantees” and “social and economic rights”, questioning how AI interferes with the functioning
of the rule of law and political sovereignty while also maintaining or intensifying socioeconomic ine-
qualities in societies. This results in a contribution to the construction of a Political Sociology of Law,
Justice and AI enabling an understanding of the emergence of these new fields of tension, where new
rationalities and temporalities combine, thereby contributing to the strengthening of the principles of a
Democratic Rule of Law.

Keywords: artificial intelligence, democratic rule of law, Political Sociology of Law, Justice and AI.

Introdução

O uso de novas tecnologias, o avanço da digitalização e o recurso à inteligência artifi-
cial (IA)1 tem, no presente momento, uma especial relevância sócio-política-jurídica
nas mutações do direito e da administração justiça. Com a chegada da “era da inteli-
gência artificial” novas problemáticas e questões vieram inquietar as ciências sociais
do direito e da justiça que procuram apreender as continuidades e descontinuidades
instauradas neste campo de saber-ação. As racionalidades das tecnologias amplia-
das de modo disruptivo pela IA estão a alterar as lógicas tradicionais de comunicação
e ação social, tais como as lógicas comunicativas (com a abolição das fronteiras entre o
presencial e o virtual); as lógicas do agir ontológico e social (com o surgimento de ou-
tras formas de sociabilidade e relacionamentos humanos); as lógicas institucionais
(que levam a relações sociais objetivantes e dessubjetivantes); e, especificamente, as ló-
gicas judiciais (que confrontam as lógicas cognitivas instrumentais com as lógicas
cognitivas ético-morais).

Do ponto de vista epistemológico, apesar da pressão sofrida pela intensa evo-
lução da IA, a sociologia do direito e da justiça continua sob a epistemologia domi-
nante centrada no gap entre o “law in books” e o “law in action”, as lacunas legais, o
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1 Segundo o Parlamento Europeu, a IA “é a capacidade de uma máquina para reproduzir compe-
tências semelhantes às humanas como é o caso do raciocínio, a aprendizagem, o planeamento e
a criatividade” (cf. Parlamento Europeu, 2020, para. 1). Grande parte do que é discutido como
IA refere-se ao aumento da automação de tarefas através do uso de machine learning (aprendiza-
gem da máquina usando algoritmos para analisar grandes volumes de dados, aprender com os
insights e tomar decisões) e tomada de decisão automatizada (European Union Agency for Fun-
damental Rights [FRA], 2022).



direito que existe e a emergência do direito, que deverá existir, e sua relação com a
sociedade. De fora desta análise ficam as dimensões substantivas da ética, da res-
ponsabilidade, e das tensões, contradições e paradoxos que emergem da nova dia-
lética entre IA, direito e administração da justiça.

Assim, a nossa proposta pretende construir uma epistemologia sem fronteiras,
assinalando os diversos “campos de tensão” onde se cruzam racionalidades ins-
trumentais (interesses pragmáticos, quantitativos, e lógicas comerciais) com as ra-
cionalidades dos valores, da humanidade, da democracia e do Estado de Direito.
Nesta transição paradigmática situa-se a Sociologia Política do Direito, Justiça e IA,
para a qual este artigo pretende ser um contributo. O desenvolvimento desta teoria
crítica das relações da IA, com o direito e a justiça, busca explorar as novas potenci-
alidades conceptuais da sociologia de viés construtivista (Giddens, 1984), reconsi-
derando os conceitos quando incluídos no cenário tecnológico, de dispositivos
estruturantes, de confiança, de espaço público, de campo, de habitus, de dualidade
estrutural, de cognitivismo judicial virtual prático, de modos de produção de direi-
to, de linhas abissais, etc.

É sob a perspetiva da mutação — ruturas e continuidades, potencialidades e
riscos — que se analisa, neste artigo, o impacto da IA no direito e na administração
da justiça, a partir das tensões que se estabelecem, em dois campos: o ontológi-
co-ético-jurídico; e o da democracia, do Estado de Direito e dos direitos fundamen-
tais. Estes campos de tensão não são homogéneos e devem ser observados nas suas
fragmentações, desigualdades e conflitos internos e externos, bem como na sua in-
terpenetração e análise de uma mesma realidade social. E, ainda, nas suas diferen-
tes temporalidades e funcionalidades, na qual se refletem as tensões transescalares
inerentes à geopolítica da produção e de poder da IA, nos EUA e na China, bem
como, em eventual contraponto, a emergência da sua regulação na União Europeia
(UE). Neste artigo não nos detemos numa análise da difusão global e multidimen-
sional da IA centrada nos objetivos estratégicos da revolução algorítmica e na sua
capacidade concorrencial nos espaços (reais e virtuais) da economia e política
mundial. Optamos por considerar as escalas locais, analisando o Direito e a Justiça
como elementos co-constitutivos da ação do Estado e da Sociedade, confrontados
com a emergência de tensões, contradições e paradoxos inerentes às dialéticas das
suas relações com a IA.

No campo de análise ontológico-ético-jurídico observa-se como a racionalida-
de algorítmica da IA desafia a lógica simbólica do direito e da justiça e os seus princí-
pios éticos, constituindo uma nova gramática jurídica e judicial que modifica o ethos
e a atitude dos atores judiciais. As novas tensões e paradoxos que surgem desta
interação do direito e da justiça com a IA, contrapõem: ética vs. algoritmização;
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racionalidades instrumentais vs. racionalidades de valores; ordem jurídica vs. or-
dem tecnológica; funcionalização vs. simbolização do direito e da justiça.

No segundo campo de análise destaca-se o efeito da IA sobre os pilares demo-
cráticos, assente tanto sob a ótica dos direitos fundamentais, seja na dimensão libe-
ral dos direitos, liberdades e garantias, seja na dimensão dos direitos sociais e
económicos. Observa-se, assim, como a IA, por um lado, está a interferir no exercí-
cio da soberania política e no funcionamento da democracia e do Estado de Direito,
e, por outro, pode reproduzir, ou acentuar, as desigualdades socioeconómicas. Sa-
lientamos entre estas tensões: escolha democrática vs. desinformação; liberdade vs.
controlo social; privacidade vs. vigilância; igualdade vs. discriminação; acessibili-
dade vs. desigualdade social; democracia de alta deferência vs. democracia de bai-
xa deferência.

A construção de uma Sociologia Política do Direito, Justiça e IA, como a que
propomos, permite aprofundar o conhecimento sócio-político-jurídico sobre os refe-
ridos campos de tensão, onde se combinam as novas racionalidades e temporalida-
des, e intervir, de uma forma informada, designadamente na reflexão promovida
pelo Conselho da Europa e pela União Europeia sobre a necessidade da regulação
política, ética e jurídica da IA.

IA e Justiça em mutação — continuidades, racionalidades, ruturas,
potencialidades e riscos

O direito e a administração da justiça têm estado sujeitos a uma transformação ace-
lerada, pelo que os estudos sobre a política pública e as reformas da administração
da justiça, nas últimas décadas, têm focado inevitavelmente a questão da inovação
tecnológica (Pedroso, 2002, 2006). Desde o final do século XX, as novas tecnologias
de informação e comunicação apresentam um enorme potencial de transformação
do sistema judicial, tanto na administração e gestão da justiça, na transformação do
exercício das profissões jurídicas, como na democratização do acesso ao direito e à
justiça (Santos, 2005).

O recurso dos Tribunais às tecnologias de informação remonta aos anos 1980
e 1990 (Fabri & Contini, 2001). Trata-se, portanto, de um processo contínuo, o qual,
num primeiro momento, assentou sobre os sistemas de gestão processual, gestão
documental e de apoio às atividades administrativas (Reiling, 2009). Depois, evo-
luiu para sítios da internet, aperfeiçoamento das estatísticas, e substituição dos au-
tos físicos pelo processo eletrónico (Reiling, 2009). Atualmente, a mudança assenta
sobre o potencial da digitalização, a qual está a ser consideravelmente ampliada
pelos avanços da IA. Logo, o funcionamento dos Tribunais, enquanto organizações
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que recebem e produzem um grande volume de informação, será alvo de uma
enorme transformação face ao trabalho que têm de realizar (Reiling, 2020).

A IA permitiu a melhoria da prestação de serviços da administração da justiça
(Contini, 2020; Wallace, 2017), bem como mensurações sofisticadas sobre a sua efetivi-
dade (Reiling, 2009). E, possibilitou importantes avanços na redução da morosidade,
na mitigação do congestionamento judicial, no incremento do acesso à justiça e na pro-
moção da integridade do sistema judicial (Donoghue, 2017). O seu impacto na gestão
judicial e ampliação do acesso à justiça tem operado uma transformação da organiza-
ção e gestão nos Tribunais através da reengenharia de procedimentos e processos de
trabalho, modificando a natureza do trabalho, reconfigurando as profissões jurídicas e
a prestação do serviço público de Justiça (Pedroso, 2021; Sourdin, 2018).

A recente crise sanitária despontada pela pandemia da covid-19, em 2020,
serviu como catalisador do uso da IA, com os tribunais a verem-se forçados a pres-
tar os seus serviços quase exclusivamente online. A título de exemplo, a resolução
alternativa de litígios online — “Online Dispute Resolution” (ODR) — veio facilitar
o acesso ao direito e à justiça, criando uma interface com base em ferramentas de IA
para auxiliar e orientar os utilizadores durante o processo (Thompson, 2015).

As ferramentas de IA podem, assim, ser utilizadas no sistema de justiça com
diversas finalidades na área da gestão judicial (triagem de processos; transcrição
de voz para textos com contexto; geração semiautomática de peças; entre outras),
acesso ao direito e à justiça (resolução de disputas online, disponibilização de infor-
mação em diferentes plataformas, etc.), auxílio à decisão judicial (busca de juris-
prudência avançada, agrupamento por similaridade de jurisprudência, etc.) e na
segurança pública e investigação criminal (câmaras de vigilância, novos meios de
obtenção de prova, etc.).

A par dos seus benefícios, a IA coloca, também, novos desafios à esfera da ad-
ministração da justiça. O direito, a cultura e a racionalidade jurídica dos valores,
dos princípios orientadores e de uma ética do sentido da justiça estão a ser confron-
tadas com as racionalidades instrumentais, práticas e binárias da IA (Capeller &
Bruch, 2020). Num primeiro momento, a tecnologia foi encarada como “apoio”, ra-
pidamente se alterou para “tecnologia de substituição”, dando lugar à “tecnologia
disruptiva”, mudando a forma como os juízes trabalham. Daí resulta uma forma
diferente de administração da justiça, em particular, onde os processos se alteram
significativamente e a análise preditiva pode mesmo reformular o papel da litiga-
ção (cf. Sourdin, 2018).

As profissões jurídicas estão inevitavelmente em mutação, dado que con-
vivem num contexto de contínuas inovações tecnológicas, com recurso à IA, exi-
gindo constante atualização e aprendizagem sobre ferramentas, plataformas e
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softwares (Andrade et al., 2020). A transformação das profissões jurídicas depa-
ra-se com o efeito da IA na alienação do direito enquanto “processo da litigação”,
passando para o domínio dos técnicos especialistas (Re & Solow-Niederman,
2019). A IA ao oferecer eficiência e uma aparente imparcialidade, transforma a liti-
gação em “justiça codificada”, isto é, um paradigma que favorece a padronização
ao invés da discricionariedade (Re & Solow-Niederman, 2019). Nesta área cinzen-
ta entre o direito e a técnica/ciência, tanto os advogados como os juízes, para
além do conhecimento jurídico, terão de adicionar uma competência técnica, o
que coloca também questões quanto à formação jurídica e seu conteúdo (Deeks,
2019; Lupo, 2019).

No que diz respeito aos juízes, a sua função é complexa, englobando a intera-
ção com as pessoas, a resolução de disputas e a sua função adjudicativa. A influên-
cia da IA na mutação das suas funções deve ser abordada com a máxima atenção
(Sourdin, 2018), pois interfere na aplicação do direito sob a forma das decisões judi-
ciais (Contini, 2020; Reiling, 2020).

Também certos procedimentos, como o ODR, podem resultar numa instru-
mentalização dos juízes humanos através do desincentivo à litigação. E o mesmo
acontece com os advogados, dado que a IA na administração da justiça — destinada
a reduzir o tempo, os custos e a complexidade dos procedimentos legais — reduz a
necessidade de os litigantes recorrerem a um advogado (Susskind, 2017).

Recentemente, e na ótica do acesso, o direito e a justiça têm sido fortemente atin-
gidos pelas novas tecnologias de modelização da linguagem, tal como o ChatGPT.
Criado para otimizar o diálogo humano-máquina, este sistema constitui uma podero-
sa ferramenta que surpreende pela sua naturalidade, apresentando, segundo alguns,
vantagens (rapidez e versatilidade na obtenção de respostas) e desvantagens (proble-
mas de lógica, problemas de conhecimento e de limitação nas respostas).2 Os sistemas
Justice apps, já há muito utilizados, dão lugar a novas linguagens e práticas judiciais ba-
seadas em aplicativos web para uso em telemóveis que, ao prestar serviços legais po-
dem produzir efeitos negativos na sua interpretação. Se, por um lado, o uso desses
serviços democratiza o acesso ao direito, podem, por outro lado, desvalorizar simboli-
camente as instituições jurídicas. Para além disso, estamos diante de um novo parado-
xo: maior acessibilidade aos serviços jurídicos, menor igualdade perante a justiça. Se a
e-justiça serve à promoção do acesso aos sistemas judiciais, virtualmente instituindo
uma democratização por baixo da justiça, ela não impede a permanência de desigual-
dades através de uma “divisão digital”, entre pessoas que têm acesso a computadores
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segundos, sobre temas de todas as áreas do conhecimento.



e internet, e aquelas que não dispõem desses dispositivos técnicos para aceder aos ser-
viços jurídicos (Sourdin et al., 2021).

É sob a ótica destas mutações que se impõe, assim, o estudo das tensões da re-
lação entre IA, Direito e Justiça — como variáveis independentes e dependentes —
nos campos de análise ontológico-ético-jurídico e da democracia, do Estado de Di-
reito e dos direitos fundamentais, bem como da emergência, capacidade e vontade
regulatória da IA, pela ética e pelo direito.

O campo ontológico-ético-jurídico

A referida análise das mutações, em curso, na administração da Justiça permi-
te-nos concluir que o impacto da tecnologia algorítmica no campo jurídico pode
acirrar os efeitos de apriorização, de neutralização e de universalização (Bourdieu,
1989; Capeller, 2021): o primeiro sendo inerente às próprias lógicas do funciona-
mento deste campo devido à natureza performativa da linguagem jurídica; o se-
gundo resulta da predominância das formas de construção passiva, determinantes
da impessoalidade da enunciação normativa; e o terceiro decorre da intemporali-
dade das regras do direito. É justamente a (re)afirmação desses efeitos que nos con-
duziu a revisitar a problemática weberiana das diferentes racionalidades que
constituem o direito e determinam os horizontes do sentido da justiça.

Se, em geral, os profissionais liberais do direito veem com bons olhos novas
técnicas com base na IA, não se deve ignorar que estas novas formas de cognição e
prática jurídico-judiciais podem levar à desumanização da justiça. Acresce, que o
trabalho judicial virtual e a extrema funcionalização do exercício do poder judicial
leva ao aniquilamento da função simbólica clássica da justiça, à desumanização do
processo de análise e decisão, ao aumento das probabilidades de erro e ao prejuízo
da partilha de informação.

A racionalidade algorítmica da IA desafia, portanto, a lógica simbólica do di-
reito e da justiça e os seus princípios éticos. Inevitavelmente, a par com as suas
potencialidades, o recurso a novas tecnologias como a IA, traz consigo riscos asso-
ciados como sejam os preconceitos sociais e aumento da assimetria de informação
entre os produtores de dados e os que detêm esses mesmos dados (Larsson, 2019).
A questão de fundo é que a desumanização dos processos jurídicos pode conduzir
à violação das normas éticas e do direito.

A questão ética diz, assim, respeito à empregabilidade de algoritmos no sector
da justiça, e coloca-nos, sobretudo, quatro questões: i) a transparência processual; ii)
os riscos de discriminação; iii) a independência dos juízes, e; iv) a accountability dos
sistemas, as quais se encontram intrinsecamente relacionadas.
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Quanto à i) transparência processual, esta refere-se à opacidade dos algo-
ritmos (“black box”), relacionada com a transparência dos dados. A denomina-
ção de “caixa negra” advém do facto do processo efetuado não tornar clara a
forma como os resultados foram alcançados através da programação com algo-
ritmos (Wisser, 2019).

Muitas vezes, a arquitetura dos sistemas de IA não permite conhecer, nem
mesmo aos programadores que os criaram, o processo de operação dos dados
subjacente à interpretação que fazem e como chegam ao produto/decisão final.
Ora, os sistemas de IA devem ser explicáveis, interpretáveis e transparentes. E o
mesmo se pode dizer acerca da seleção dos próprios dados, cuja escolha pode in-
terferir no processo de análise de modo negativo (cf. Nunes & Marques, 2018). Ao
receber os inputs, resultado das escolhas feitas pelo programador, os algoritmos
fazem operações que são desconhecidas do seu programador, uma vez que são
utilizadas regras, informações e análises probabilísticas, para além da capacida-
de humana de compreensão, ou seja, existem “pontos cegos” dos algoritmos que
não devem ser desconsiderados quando se está diante da resposta apresentada
(Brito & Fernandes, 2020).

Aliada à questão da transparência, surgem os ii) “vieses algorítmicos”, isto é,
os riscos associados à reprodução de discriminações inculcadas nos dados por par-
te do próprio programador, realçando a necessidade de parâmetros éticos e legais
(Re & Solow-Niederman, 2019; Završnik, 2020).

A IA reflete as opções éticas daqueles que a programam e alimentam o banco
de dados, e que servem de base aos resultados ou decisões. Tal significa que não
existe neutralidade nas bases de dados e nos algoritmos, uma vez que os seus cria-
dores transferem os seus próprios valores para os algoritmos e para o machine
learning.

A IA dá origem a uma forma de “justiça preditiva”, através da “definição de
perfis pessoais discriminadores”. Por um lado, a predição consiste no uso de da-
dos anteriores, algoritmos estatísticos e técnicas de machine learning para identifi-
car a probabilidade de resultados futuros (Godefroy et al., 2019). Por outro lado, o
uso da IA em programas na área criminal, com a utilização de algoritmos para tra-
çar o perfil dos indivíduos alegadamente delinquentes — como o programa
COMPAS (Correctional Offender Management Profiling for Alternative Sancti-
ons), nos Estados Unidos, e o programa HART (Harm Assessment Risk Tool), no
Reino Unido — é criticado devido às limitações da metodologia utilizada, pois
constituem uma abordagem estatística de uma amostra de dados enviesada, que
conduz a um resultado de discriminação negativa de certos indivíduos e grupos
(Reiling, 2020).
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Segundo Završnik (2020, p. 575), os princípios da igualdade e discriminação
estão em questão com o “over-policing” derivado de programas de “justiça prediti-
va”. A polícia patrulha áreas com maior taxa de crimes, o que por sua vez amplia a
necessidade de policiamento de áreas já policiadas. No mesmo sentido, as decisões
com base nos sistemas de IA colidem com direitos fundamentais, como a presun-
ção de inocência. A nova linguagem da matemática define novas categorias como
“pessoa de interesse”, e redireciona as atividades das instituições que aplicam o di-
reito para indivíduos ainda não considerados “suspeitos” pelas normas do proces-
so penal.

Assim, numa possibilidade de “justiça disruptiva”, a IA permite, no futuro,
que os algoritmos substituam os humanos (juízes) nas decisões judiciais, o que
questiona a independência do “Poder Judicial”, a transparência na elaboração das
decisões e a quantidade de informação e dos dados processados poder conduzir a
resultados discriminatórios (Sourdin, 2017). Tal está diretamente relacionado com
a iii) independência dos juízes e os potenciais problemas com a deferência compu-
torizada automática quanto às decisões, uma vez que as decisões modeladas pela
IA podem parecer desproporcionalmente mais neutras, objetivas e rigorosas, da-
quilo que realmente são. Os juízes podem, portanto, decidir com base numa falsa
precisão e aparente fundamentação, falhando ao não considerar os limites do pró-
prio modelo, as incertezas envolvidas e as decisões subjetivas que contribuíram
para criação do modelo (Surden, 2019).

Segundo Francesco Contini (2020, p. 13), a expressão “justiça preditiva” é en-
ganadoramente perigosa. Tais sistemas fazem previsões ou prognósticos, mas es-
tão longe de elaborar decisões judiciais. As decisões judiciais exigem, como padrão
mínimo, fundamentação baseada na avaliação dos factos relevantes e do direito
aplicável. Na prática, os sistemas de IA só fazem correlações estatísticas entre os
dados. Em seguida, tais informações são resumidas e entregues ao juiz para dar
“suporte” às suas decisões. A decisão permanece com o juiz, mas pode ser difícil
para o juiz resistir a essas sugestões “desinteressadas” e “baseadas na ciência”.

As “sugestões” de sistemas inescrutáveis tornam-se influências indevidas na
tomada de decisões judiciais, afetando a independência do poder judicial (Contini,
2020). As dinâmicas entre a aplicação do direito e as novas tecnologias, com recur-
so à IA, substituem já o juiz no processo, uma vez que, por exemplo, com as plata-
formas de justiça eletrónica, quem cria, desenvolve ou controla o software são os
intérpretes do direito processual. A transformação digital está a colocar em risco a
discricionariedade judicial, a independência e, em última análise, o julgamento
justo, podendo tornar-se uma questão institucional e constitucional (Contini &
Reiling, 2022).
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Subjacentes a todas estas questões, acresce o tema da iv) accountability, cujo
tema convoca a temática sobre a segurança dos sistemas de IA e a forma como se as-
sumem como tal (Martins, 2021). Ettekoven e Prins (2018) assinalam as questões do
uso de dados pessoais existentes no sistema judiciário — no que diz respeito à pri-
vacidade e proteção de dados pessoais — a propriedade dos algoritmos e, ainda, a
segurança da informação e integridade de dados e sistemas. O problema esten-
de-se, ainda, não só ao conteúdo do litígio que envolve divergência na aplicação do
direito fundamental, mas também às próprias formalidades do julgamento. Há
consistentes debates sobre os limites criados pela IA de acesso ao contraditório, à
ampla defesa, e ao recurso, sobretudo, na esfera criminal (Martins, 2021).

O campo da democracia, do Estado de Direito e dos direitos
fundamentais

O desenvolvimento da IA está também a questionar, para além da ética e do direi-
to, os valores democráticos, colocando em risco a livre escolha e formação de opi-
nião, as liberdades individuais e perpetuando as desigualdades sociais. Neste
tópico discute-se o seu impacto através da ótica dos direitos fundamentais, nas
suas dimensões dos “direitos, liberdades e garantias”, e “dos direitos sociais, eco-
nómicos e culturais”, destacando alguns dos principais desafios colocados à demo-
cracia e aos seus princípios.

Ótica dos direitos fundamentais — Estado de Direito, desinformação e
vigilância

A IA e os seus algoritmos influenciam a democracia de forma direta e indireta. De
uma forma sinótica, podem identificar-se as seguintes principais áreas nas quais a
IA desestabiliza o sistema democrático: desinformação e manipulação de dados;
influência do poder financeiro e político na economia de dados; perda de privaci-
dade; tecnologia persuasiva e dependência das redes sociais; erosão dos direitos ci-
vis através de vieses algorítmicos; vigilância em massa e reforço do autoritarismo;
automação na competitividade relativa ao funcionamento da democracia (cf. Kör-
ner, 2019). No ponto anterior já analisámos a questão dos vieses algorítmicos.
Optaremos, agora, por refletir sobre os temas da desinformação e manipulação de
dados, privacidade e vigilância.

Quanto à desinformação, o recurso à IA tornou-se bastante presente pela sua
capacidade de interferir na integridade das eleições democráticas, seja através da de-
sinformação, como da manipulação de dados, ambas com o objetivo de influenciar a
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opinião pública e desacreditar os candidatos políticos em relação ao seu opositor, o
que contribui para a erosão da legitimidade democrática e dos procedimentos de-
mocráticos. Os instrumentos de IA utilizados são os “social bots” e os “deep fakes”. Os
“bots” são agentes das redes sociais usados para amplificar opiniões através da auto-
matização de certas comunicações.3 Consequentemente influenciam eleições e criam
divisões entre os cidadãos, pois a automatização do seu modo de comunicação
transforma-se num meio eficaz de promover a desinformação (cf. Thiel, 2022). Os
“deep fakes”, são falsificações que beneficiam diretamente das técnicas de IA no cam-
po do processamento de imagem e áudio, o que torna mais fácil e barato alterar ma-
terial audiovisual de forma convincente e rápida, com o objetivo de destruírem a
reputação de opositores políticos com imagens falsas. E, embora, a questão das falsi-
ficações esteja, desde sempre, presente na história da política, a novidade com as téc-
nicas de IA é a redistribuição deste poder de manipulação a muitos mais atores,
tornando difícil comprovar tais técnicas e, assim, corroendo a confiança em todos os
tipos de comunicação (Thiel, 2022).

Para além disso, existe a expansão do “microtargeting” (um alvo especifica-
mente direcionado) político online assente em análise de enormes quantidades de
dados e técnicas de reconhecimento de padrões. Os algoritmos determinam cada
vez mais quais as informações que recebemos, o que vemos e quais os problemas
que consideramos importantes. Desse modo, também se controla o pensamento
político e a intenção de voto (Wecker, 2022).4

Os media digitais reforçam esta tendência — Facebook, Twitter, Youtube —
acabando por criar algoritmos que causam confusão, ignorância, preconceito e
caos, criando uma espécie de “não inteligência artificial” (Risse, 2022, p. 8). Em cau-
sa está a qualidade da democracia, pelo que estamos perante uma “democracia de
baixa deferência”. Os líderes tradicionais na política não são mais tratados com de-
ferência, mas ignorados ou identificados como alvos de desconfiança (cf. Cohen &
Fung, 2021).

Esta ameaça às formas tradicionais de democracia torna-se, ainda, mais preo-
cupante, com os novos modelos de IA generativa (Goldstein et al., 2023). Os mode-
los de linguagem de IA podem facilitar e ampliar a produção e distribuição de
notícias falsas e de desinformação, que podem ser impossíveis de distinguir de in-
formações factuais, aumentando os riscos para a democracia, a coesão social e a
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confiança pública nas instituições, sem que as ferramentas de deteção e verificação
de factos consigam mitigar significativamente estes riscos (Organização para a Co-
operação e Desenvolvimento Económico, OCDE, 2023).

O que também realça o facto destas tecnologias de IA serem controladas por
empresas privadas de tecnologia multimilionárias, as denominadas “big tech”,
como sejam a Google, a Meta e a OpenAI, em conexão com a Microsoft. Estas em-
presas decidem, sem controlo democrático, como nos envolvemos com as suas IA e
que tipo de acesso temos, orientando e moldando estas tecnologias de acordo com
seus interesses corporativos, não levando em consideração, naturalmente, o nor-
mal funcionamento da democracia.

As novas tecnologias amplificadas pela IA possibilitam tanto a perda de pri-
vacidade, como a vigilância em massa das populações. A proliferação da economia
dos dados, o fácil acesso a smartphones e a conteúdo gratuito tornou “normal” o
comportamento online, independente da origem financeira, étnica, religiosa e polí-
tica das pessoas, enquanto se estabeleceu uma cultura de negociação e troca de in-
formações pessoais, cujos “cookies” — ferramentas de rastreamento e logins sociais
— facilitam o microtargeting com base em perfis de personalidade e comportamen-
to (Körner, 2019).

As questões principais quanto à privacidade assentam sobre os direitos do
utilizador e à proteção dos seus dados pessoais, e, ainda, de um ponto de vista polí-
tico, na regulação do perigo da concentração de dados em apenas algumas empre-
sas, o que lhes permite o acesso ao conhecimento do pensamento, opiniões e
comportamentos dos cidadãos.

A IA com as tecnologias de reconhecimento facial, de voz e de movimento, em
concertação com a proliferação de inúmeras câmaras de vídeo em espaços públicos
deu um grande impulso às tecnologias de vigilância (Körner, 2019). Estas ferramentas
de vigilância, com a finalidade de reforçar a segurança individual, conduzem a um
efeito perverso da IA, favorecendo tendências totalitárias através do controlo social,
da vigilância e da falta de privacidade (Pedroso et al., 2023). A IA fomentou a capaci-
dade das tecnologias de vigilância, de que é exemplo o sistema de social scoring — utili-
zado para prever a ação dos indivíduos com base no acesso aos seus dados pessoais —,
tornando-se num instrumento político de cariz autocrático, cuja aplicação colide com
os princípios de um Estado de Direito democrático (Körner, 2019; Risse, 2022).

Ótica dos direitos sociais e económicos — ainda e sempre as desigualdades
socioeconómicas

No que diz respeito à IA e aos direitos sociais e económicos, importa referir que a
“tecnologia é uma questão de justiça e um produto de relações socio-técnicas
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amplas (…) [pelo que] o uso de sistemas automatizados é o resultado de escolhas
humanas sobre políticas, prioridades e normas culturais” (Niklas, 2019, p. 3).

Já T. H. Marshall escrevia que os direitos sociais se encontram ligados à di-
mensão social da cidadania, referindo-se ao acesso a serviços públicos como a edu-
cação, saúde, bem-estar e pensões, bem como a várias questões relacionadas com o
trabalho, como salários justos, férias pagas, direito de formar sindicatos ou direito
à greve.

Os direitos sociais e, em especial, os direitos dos trabalhadores estão ausentes
do mainstream do debate da relação entre IA e direitos fundamentais (Niklas,
2022b). A este propósito, o relatório da Human Rights Watch (HRW, 2021) relata a
forma como a decisão algorítmica está a transformar a administração e concessão
de benefícios sociais e outras medidas de proteção social na Europa. A sua análise
toma por base o facto do apoio à segurança social em toda a Europa ser cada vez
mais administrado por algoritmos alimentados por IA, que são utilizados pelos go-
vernos para alocar benefícios sociais, fornecer apoio ao emprego e controlar o aces-
so a uma variedade de serviços sociais. Acontece que em muitos países da Europa
(Irlanda, França, Holanda, Polónia e Reino Unido), esta tecnologia é discriminató-
ria, negligenciando as desigualdades sociais, as falhas e os vieses existentes nas so-
ciedades e nas políticas públicas de proteção dos direitos dos cidadãos — como a
exclusão digital, os cortes nos benefícios sociais e a discriminação no mercado de
trabalho — e que moldam o design de sistemas automatizados, acabando por ser in-
corporadas nos próprios sistemas (cf. HRW, 2021; Skelton, 2021).

Jedrzej Niklas e Lina Dencik (2021) argumentam que os direitos sociais são re-
lativamente silenciados no debate sobre a IA. As políticas de regulação centram-se
na regulação de riscos e na alocação de recursos para a inovação, favorecendo
questões procedimentais e orçamentais ao invés de, por exemplo, refletir sobre a
natureza do trabalho ou sustentabilidade dos serviços públicos. Na regulamenta-
ção, em curso, parece existir uma prioridade atribuída aos direitos fundamentais
em termos da privacidade individual, não discriminação e garantias processuais
relativas ao consentimento e à transparência, desconsiderando o impacto da IA nos
direitos sociais e económicos, como o direito ao trabalho, segurança social, saúde
ou educação (Niklas & Dencik, 2021).

Um outro tema central nesta reflexão é o “futuro do trabalho”. Recentemente,
o inquérito Future of Jobs (World Economic Forum [WEF], 2023), elaborado pelo
World Economic Forum refere que a tecnologia e a digitalização serão o motor para
a criação de 69 milhões de postos de trabalho, até 2027, mas simultaneamente serão
eliminados 83 milhões de emprego, pelo que o resultado será uma diminuição lí-
quida de 2% do emprego atual. Contudo, o questionamento sobre o futuro do
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trabalho devido às novas tecnologias e automatização apresenta diversas dimen-
sões. Uma delas é o possível

aumento da polarização e segmentação do mercado de trabalho através do aumento da
divisão entre os trabalhadores altamente qualificados e os poucos qualificados, estan-
do os primeiros melhor posicionados para tirar proveito das vantagens da IA, na medi-
da em que esta poderá complementar o seu trabalho. (Moreira & Dray, 2021, p. 62)

No próprio ambiente de trabalho, a IA poderá alterar o próprio conteúdo e desem-
penho do trabalho, a interação profissional no local de trabalho, interferindo nos
critérios de avaliação e monitoriação da produtividade e de eficiência laborais (cf.
Moreira & Dray, 2021).

Este último aspeto, e embora não seja uma questão recente, a IA tem realçado
os efeitos da monitorização e vigilância sobre os trabalhadores, cujas novas tecno-
logias vieram criar novas formas de controlo e poder, acirrando a vulnerabilidade
dos trabalhadores face aos empregadores (De Stefano, 2019; Niklas, 2022a). Para
além disso, a algoritmização da gestão laboral tem evidenciado formas de discri-
minação no acesso ao emprego, nomeadamente com os:

background employment checks, através do qual empresas especializadas se dedicam a se-
lecionar e excluir candidatos a emprego com base em diferentes fatores distintivos, que
não estão diretamente relacionados com o tipo de atividade a prestar e que se prendem
com aspetos da vida privada do candidato ou com as suas características pessoais, soci-
ais e culturais, como sejam o domicílio, a etnia, os gostos, o perfil financeiro, a religião, o
cadastro criminal, ou a orientação sexual. (Moreira & Dray, 2021, p. 61)

Esta nova algoritmização da gestão do trabalho estende-se não somente aos pro-
cessos de decisão sobre a contratação, como também sobre os salários, os horários
de trabalho e a performance laboral. Estas novas ferramentas digitais estão a condu-
zir à criação de “trabalhadores quantificados” (cf. Niklas, 2022b). Um caso ilustra-
tivo são os trabalhadores de plataformas digitais como a Uber, onde são os
algoritmos que definem as orientações laborais. Para além disso, as plataformas
criam desafios acrescidos sobre a forma de organização coletiva dos trabalhadores
e outros direitos laborais, seja pela indeterminação do seu estatuto — se são traba-
lhadores independentes ou por conta de outrem — seja pela falta de regulação e de
legislação laboral (Costa et al., 2022).

Ainda quanto à questão do trabalho, dos direitos sociais e IA, um aspeto
ainda pouco visível está relacionado com a extração de dados para alimentar, ensi-
nar e programar o machine learning, dado que “a IA aprende encontrando padrões
em enormes quantidades de dados, mas primeiro esses dados precisam ser
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classificados e marcados por pessoas, uma vasta força de trabalho escondida atrás
das máquinas” (Dzieza, 2023, para. 1). Trata-se de um processo essencial da criação
de IA designado por “rotulagem” que faz parte do estágio de pré-processamento
para desenvolver um modelo de machine learning, e que requer a reunião e identifi-
cação de uma grande quantidade de “dados brutos” (ou seja, imagens, arquivos de
texto, vídeos), com o menor custo possível de modo a treinar o modelo.5 Os forne-
cedores de dados recorrem ao outsourcing do trabalho através de empresas priva-
das, com sede no Nepal e no Quénia.6 É um tipo de trabalho muito sigiloso, em que
os trabalhadores não podem divulgar a ninguém o seu trabalho, sendo uma ativi-
dade bastante instável. Os “rotuladores” passam muitas horas a ler as instruções, a
concluir formações/treino não remunerados, muitas vezes apenas para fazer pou-
cas tarefas e depois encerrar o projeto. A designada “linha de montagem” pode ser
constantemente reconfigurada, procurando estabelecer-se onde haja a combinação
ideal de habilitações, largura de banda/internet e salários (Dzieza, 2023).7

Apesar de desempenharem um papel fundamental na criação do modelo de
IA através da rotulagem dos dados, as condições precárias destes trabalhadores
evidenciam os esforços da IA para esconder a dependência desta grande força de
trabalho nos ganhos de eficiência da tecnologia (Perrigo, 2023). A narrativa de de-
senvolvimento da IA oculta a forma como os dados que alimentam os diferentes
modelos são apropriados, agregados e vendidos, bem como a forma como eles são
armazenados, rotulados e analisados, aliando um discurso de progresso com base
no futuro, a formas de exploração do passado que persistem e ganham novos con-
tornos nos tempos atuais (cf. Jung, 2023).

A emergência de um quadro regulatório: da identificação das tensões ao AI ACT

No contexto das tensões identificadas nos campos da IA analisados — ontológi-
co-ético-jurídico; e o da democracia, do Estado de Direito e dos direitos fundamentais
— emerge, em instâncias do espaço europeu, como o Conselho da Europa e a União
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nos EUA recebem entre 10 e 25 dólares por hora, enquanto no Quénia, recebem entre 1 e 3 dóla-
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7 Também a revista Time publicou recentemente um artigo, onde refere esta mesma dinâmica de
precarização do trabalho. A propósito do ChatGPT, e com o objetivo de o tornar menos tóxico, a
OpenAI contratou trabalhadores em regime de outsourcing do Quénia, com o salário de menos 2
dólares por hora (cf. Perrigo, 2023).



Europeia, a produção de diversos documentos normativos e orientadores de soft law,
com o sentido de garantir no desenvolvimento e uso da IA, a segurança e os direitos
fundamentais dos cidadãos. A este propósito o Conselho da Europa, publicou desig-
nadamente através do Comité Ad Hoc de Inteligência Artificial (CAHAI) A legal frame-
work for AI systems (CAHAI, 2021) e o draft da primeira convenção sobre IA “Zero
Draft” [Framework] Convention on Artificial Intelligence, Human Rights, Democracy and the
Rule of Law (Conselho da Europa, 2023). E, a Comissão da União Europeia publicou o
White Paper on Artificial Intelligence: a European approach to excellence and trust (Comissão
Europeia, 2020). Em comum, pretendem estabelecer um quadro regulatório de stan-
dards em que os sistemas de IA sejam seguros e respeitem os direitos fundamentais.

Neste sentido, a Comissão da União Europeia apresentou em abril de 2021
The AI ACT8, considerada a primeira iniciativa regulatória global e abrangente,
com o objetivo de se constituir, após o seu processo de aprovação, num instrumen-
to de hard law vinculativo para todas as pessoas e entidades públicas e privadas
produtoras ou usuárias de IA no espaço dos 27 Estados da União Europeia.

A proposta segue uma abordagem do risco, com a categorização de 4 níveis de
risco: inaceitável, alto risco, risco limitado e risco mínimo. As normas do AI ACT vi-
sam “promover a adoção de uma IA centrada no ser humano e fiável, bem como pro-
teger a saúde, a segurança, os direitos fundamentais e a democracia dos efeitos
nocivos da IA” (Parlamento Europeu, 2023, para. 1). O Parlamento Europeu assumiu
a sua posição a 14 de junho de 2023, ficando estabelecido que serão proibidos os:

sistemas de identificação biométrica à distância em tempo real em espaços acessíveis
ao público; sistemas de identificação biométrica à distância em diferido, com a única
exceção para a repressão de crimes graves por autoridades responsáveis pela aplica-
ção da lei e apenas após autorização judicial; sistemas de categorização biométrica
que utilizem características sensíveis (por exemplo, género, raça, etnia, estatuto de ci-
dadania, religião, orientação política); sistemas de policiamento preditivo (baseados
na definição de perfis, localização ou comportamento criminoso passado); sistemas
de reconhecimento de emoções na aplicação da lei, na gestão das fronteiras, no local
de trabalho e nos estabelecimentos de ensino; e remoção não direcionada de imagens
faciais da Internet ou de filmagens de videovigilância (circuito fechado) para criar ba-
ses de dados de reconhecimento facial (violação dos direitos humanos e do direito à
privacidade). (Parlamento Europeu, 2023, para. 3)

Quanto aos sistemas de alto risco, onde se incluem os sistemas de IA utilizados na
administração da justiça, a proposta aprovada identifica os “sistemas de IA que
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prejudicam significativamente a saúde, a segurança e os direitos fundamentais das
pessoas ou o ambiente” (Parlamento Europeu, 2023, para. 4), no qual foram adicio-
nados os “sistemas de IA utilizados para influenciar os eleitores e o resultado das
eleições e os sistemas de recomendação utilizados pelas plataformas de redes soci-
ais (com mais de 45 milhões de utilizadores)” (Parlamento Europeu, 2023, para. 4).
No mesmo comunicado do Parlamento Europeu (2023) pode ler-se que:

sistemas de IA generativa que têm por base tais modelos, como o ChatGPT, terão de
cumprir os requisitos de transparência (revelando que os conteúdos foram gerados
por IA, o que ajudará a distinguir as técnicas de manipulação de imagens — também
conhecidas como deepfake — das imagens reais) e assegurar salvaguardas contra a
produção de conteúdos ilegais. (para. 5)

Neste processo de regulação, o direito do AI ACT vai, necessariamente, ser ao mes-
mo tempo variável independente e dependente na relação entre IA, Direito e Justi-
ça, e integrar-se nos campos de tensão analisados neste artigo, o que constitui toda
uma agenda de investigação futura. Assim, abre-se aos estudos sociojurídicos, nes-
ta perspetiva de uma sociologia política do direito, da justiça e da IA, um grande
campo de investigação sobre os processos políticos, sociais e jurídicos da produ-
ção, do uso e da regulação da IA. Os estudos da produção da IA e da sua regulação
têm de analisar uma nova reconfiguração do poder de controle da transparência e
da explicabilidade dos algoritmos, em que instâncias internacionais e os Estados
não sejam dominados por atores não eleitos (como as big tech). No que se refere aos
estudos sociojurídicos sobre o uso da IA e da sua regulação tem de ter necessaria-
mente como objeto as suas virtualidades e as suas perversidades sobre a democra-
cia, o Estado de Direito e os direitos fundamentais dos cidadãos, bem como o seu
impacto sobre as desigualdades socioeconómicas seja na distribuição de rendi-
mento, no acesso ao mercado de trabalho ou ao direito e à justiça.

Conclusão

Uma sociologia da IA exige um entendimento sociológico “dos dados” (Joyce et
al., 2021, p. 3) pelo que a nossa proposta de construção de uma epistemologia sem
fronteiras, identifica os diversos “campos de tensão” que emergem da nova dialé-
tica entre IA, direito e administração da justiça, onde se cruzam racionalidades
instrumentais com as racionalidades dos valores, da democracia e do Estado de
Direito. A construção de uma Sociologia Política do Direito, Justiça e IA, como
a que propomos, permite aprofundar, como referimos, o conhecimento
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sócio-político-jurídico sobre os referidos campos de tensão. Assim, com base nos
tópicos aqui analisados — mutação da justiça; campo ontológico-ético-jurídico;
democracia, Estado de Direito e direitos fundamentais; emergência da regulação
jurídica — nos quais a relação e o efeito da IA é ponto comum, assinalam-se, em
conclusão, três temas essenciais.

O primeiro, é o de que a IA é composta de processos disruptores para o direito
e para a administração da justiça, que podem ser interpretados pelo conhecimento
sociojurídico. A abordagem sociológica do direito é um processo em aberto que
“permanece como uma perspetiva onde a pluralidade e conflitualidade paradig-
mática continuam a inspirar, de modos diferenciados, aquilo que, afinal de contas,
é o mais importante: a interpretação sociojurídica da realidade social” (Ferreira,
2019, p. 36). Assim,

uma sociologia política do direito, justiça e IA, (...) deve ser capaz de repensar o 
direito e a justiça face às transformações impostas, neste caso, pelas novas 
tecnologias que utilizam a IA, com base numa abordagem crítica da política, do 
direito e da Justiça.(Pedroso et al., 2023, p. 247)

O que nos conduz ao segundo tema, ou seja, a interpretação de um processo político
e social que, em última análise, evidencia que a IA pressupõe não somente uma ques-
tão de design tecnológico, mas, principalmente, sobre questões de poder e de ordem
social (cf. Joyce et al., 2021). Os efeitos promovidos pela sua aplicação realçam a for-
ma como os dados humanos que a alimentam são socializados e politizados, estando
inevitavelmente relacionados com desigualdades estruturais (cf. Joyce et al., 2021).
Daí a “necessidade de uma agenda científica para repensar a mutação dos conceitos
que usamos, quando projetados na esfera algorítmica” (Pedroso et al., 2023, p. 247).

E desta forma, como terceiro tema conclusivo, a IA deve ser produzida e
usada através de processos transparentes, explicáveis e não discriminatórios, de
modo a salvaguardar os princípios da democracia e o respeito pelos direitos fun-
damentais sem “riscos inaceitáveis” ou “altos riscos” como os que identificámos
no texto. Assim, das tensões analisadas emerge, na União Europeia, uma regula-
ção de soft law e, agora de hard Law da IA, através do AI ACT, de proibição e regu-
lação desses riscos.

Parece estar em construção um consenso de que a regulação da IA deve ser
orientada no sentido de proteger os cidadãos e as estruturas democráticas num
“espaço público saudável”, considerando a IA como um bem público e, assim,
reforçar, e não ameaçar, os princípios democráticos (Schneier et al., 2023; Si-
mons & Frankel, 2023). Os conteúdos gerados pelo machine learning, como tam-
bém pelas novas IA generativas, devem ser submetidos, na sua produção e uso,
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a um conjunto de princípios políticos, éticos e jurídicos regulados na esfera pú-
blica por entidades com legitimidade democrática, não delegando essas fun-
ções a reguladores tecnocráticos das big tech (cf. Simons & Frankel, 2023).

Deste modo, a nossa reflexão pretende contribuir para a defesa das socieda-
des democráticas, com menos desinformação, uma administração da justiça acessí-
vel e o reforço dos direitos fundamentais, sejam os direitos, liberdades e garantias,
no respeito pela igualdade e privacidade dos humanos, sejam os direitos sociais,
económicos e culturais, de modo a termos uma sociedade com menos desigualda-
des socioeconómicas e mais justiça social.

Nota

Por decisão pessoal, os/as autores/as do texto escrevem segundo o novo acordo
ortográfico.
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